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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça 
Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO N. 0000202-21.2010.815.0361
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Serraria
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Paulo Renato Guedes Bezerra
APELADO: José Vital Marinho dos Santos
ADVOGADO: Cláudio Galdino da Cunha

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR.
INÉPCIA  DA  INICIAL.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  SERVIDOR
ESTADUAL. CONTRATO TEMPORÁRIO. COBRANÇA DE VERBAS
SALARIAIS INADIMPLIDAS: SALDO DE SALÁRIOS E DÉCIMO
TERCEIRO.  VIOLAÇÃO AO ARTIGO 37  DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  NULIDADE  DA  CONTRATAÇÃO.  DIREITO  À
PERCEPÇÃO DO SALDO DE SALÁRIO E FGTS. PROVIMENTO
PARCIAL. 

- Do TJMG: “AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO.
INÉPCIA  DA  INICIAL.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.  ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS DO ART. 282, DO CPC. RECURSO PROVIDO.
SENTENÇA CASSADA. - Não há falar-se em inépcia, se a petição
inicial  preenche todos  os  requisitos  exigidos  no art.  282,  do
CPC.” (TJMG - AC: 10707140064692001, Relator: José Marcos
Vieira, Julgamento: 04/03/2015, 16ª Câmara Cível, Publicação:
13/03/2015).

-  É obrigação constitucional do Poder Público remunerar seus
servidores  pelos  trabalhos  prestados,  configurando
enriquecimento ilícito a retenção de suas verbas salariais.
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- Nos termos do art. 19-A da Lei n. 8.036/90, introduzido pela
Medida  Provisória  n.  2.164-41/2001,  mesmo  quando  for
declarado nulo o contrato de trabalho, em razão do art. 37 da
Constituição  Federal,  é  devida  a  contraprestação  pecuniária
correspondente ao labor desempenhado e, quando for o caso,
é possível o levantamento do depósito do FGTS.

-  Rejeição  da preliminar  e  provimento  parcial  do  reexame
necessário e da apelação.

Vistos etc.

Trata-se de remessa necessária e de apelação cível nos autos
de reclamação trabalhista c/c indenização por danos morais ajuizada por
JOSÉ VITAL MARINHO DOS SANTOS em face do ESTADO DA PARAÍBA.

O autor requereu (a) os salários dos meses de maio a outubro
e dezembro/2009 e janeiro e fevereiro/2010; (b) saldo do 13o salário de
2009,  tudo  acrescido  do  adicional  de  produtividade;  (d)  adicional  de
insalubridade; (e) depósito do FGTS e (f) indenização por dano moral.

Inicialmente, o processo foi distribuído à Vara do Trabalho
de Guarabira, que declinou da competência (f. 46/49) por entender
tratar-se de atribuição desta Justiça Estadual.

Na contestação, o Estado da Paraíba suscitou a preliminar de
inépcia da peça inicial.  No mérito, defende a caracterização da nulidade
contratual; a não incidência de FGTS, insalubridade e produtividade, bem
como a negativa de dano moral e a aplicação correta dos juros e correção
monetária, requerendo, ao final, a improcedência do pedido (f. 69/78).

Sobreveio  sentença (f. 165/171) proferida pelo Juízo da Vara
Única da Comarca de Serraria, julgando parcialmente procedente o pedido
inicial, nos seguintes termos:

“Frente  ao  exposto,  com  fulcro  no  art.  269,  I,  do  CPC, julgo
procedente em parte a pretensão para condenar o Estado da
Paraíba a pagar ao promovente José Vital  Marinho dos Santos,  as
seguintes verbas:  I – pagamento dos salários referentes aos meses
de maio, junho, agosto e outubro de 2009; II – 13o (décimo terceiro)
proporcional, referente aos meses de maio, junho, agosto e outubro
de 2009; III - Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS),
referente ao período compreendido entre 01/08/2005 a 30/11/2009.
Sobre  todos  os  itens  acima  indicados  serão  acrescidos  juros  de
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mora da seguinte forma: (i) 1% ao mês, nos termos do art. 3º do
Decreto  n.  2.322/1987,  no  período anterior  a  24/8/2001,  data  de
publicação da medida provisória n. 2.180-35, que acresceu o art. 1º-
F à Lei nº 9.494/1997; (ii) 0,5% ao mês, a partir da MP n. 2.180-
35/2001 até o advento da Lei n. 11.960, de 30/06/2009, que deu
nova  redação  ao  referido  art.  1º-F  da  Lei  n.  9.494/1997;  e  (iii)
percentual estabelecido para a caderneta de poupança, a partir da
Lei n. 11.960/2009. (STJ; Edcl-REsp 946.156; Proc. 2007/0095998-8;
RS;  Sexta  Turma;  Rel.  Min.  Og Fernandes;  DJE  05/08/2013;  Pág.
2114),  a  partir  da  citação  (art.  219  do  CPC).  Já  a  correção
monetária,  deverá  ser  calculada  com base  no  IPCA,  índice  que
melhor reflete a inflação acumulada do período, conforme estipulado
no  REsp  1.270.439/PR,  julgado  sob o  rito  do art.  543-C  do CPC,
devida a partir do inadimplemento. Condeno a parte promovida ao
pagamento dos honorários advocatícios da promovente à base de
10% (dez por cento) do valor total da condenação (art. 20, §4º, do
CPC).  Deixo  de  condenar  o  promovido  ao  pagamento  de  custas
processuais, ficando obrigado a ressarcir o valor das despesas por
ventura antecipadas em face da previsão inserta no art. 29 da Lei
Estadual nº 5.672/92”.

O Juiz de origem rechaçou a  preliminar de inépcia da inicial,
declarou nula a contratação e não reconheceu o direito à indenização por
danos morais.

 
Na apelação, o Estado alega que a contratação irregular não

gera direitos trabalhistas, restando devido apenas o salário ao longo do
período trabalhado.  Ressalta,  ainda,  a  inexistência  de direito  ao FGTS,
bem ainda a incidência de prescrição quinquenária. 

Contrarrazões (f. 189/191).

Parecer Ministerial sem opinar sobre o mérito (f. 196/200).

É o relatório.

DECIDO.

DA PRELIMINAR: INÉPCIA DA INICIAL

Inobstante o Estado da Paraíba alegue, na contestação, inépcia
da inicial por ausência de demonstração dos fatos e de fundamentação
jurídica, verifica-se, de plano, que foram cumpridos os requisitos exigidos
pelo art. 282 do CPC/73 (art. 319 do CPC/2015), ante a formulação de
pedido certo e determinado, além da exposição de fatos e do direito que
fundamentaram o pedido autoral. 
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Cito precedente acerca do assunto:

AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO.  INÉPCIA  DA
INICIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO
ART. 282, DO CPC. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. - Não
há falar-se em inépcia, se a petição inicial preenche todos os
requisitos exigidos no art. 282, do CPC.1

Pelas razões acima, rejeito a preliminar.

MÉRITO RECURSAL

Narra a peça exordial que o promovente fora  contratado em
janeiro de 2003, pelo Estado da Paraíba (apelante), para exercer a função
de  Auxiliar de Serviços, junto ao Município de Serraria, e, apesar de ter
trabalhado até fevereiro de 2010, data em que se considerou rescindido o
contrato,  deixou  de  receber  as  verbas  salariais  reclamadas.  O  vínculo
laboral restou demonstrado (f. 9,13, 79/87 e 102/107).

No tocante às verbas salariais reclamadas, deve ser respeitada
a prescrição quinquenal. Logo, o direito às verbas retidas se limita aos
últimos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, que ocorreu em
05 de julho de 2010 (f. 02). Portanto, o demandante tem direito às verbas
a partir de julho de 2005.

Analisando a peça inicial e as provas juntadas, constato que se
trata de servidor contratado sem concurso público.

A Constituição Federal estabelece como regra a obrigatoriedade
de realização de concurso público para a admissão de pessoal no serviço
público,  bem como as duas únicas hipóteses de exceção a essa regra.
Vejamos:

Art.  37.  A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
II  -  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de
aprovação  prévia  em concurso  público  de  provas  ou  de  provas  e
títulos,  de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo  em  comissão  declarado  em  lei  de  livre  nomeação  e

1 TJMG - AC: 10707140064692001, Relator: José Marcos Vieira, Julgamento: 04/03/2015, 16ª Câmara Cível,
Publicação: 13/03/2015.
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exoneração;
[...]
IX  -  a  lei  estabelecerá  os  casos  de  contratação  por  tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público;

Desse  modo,  verifica-se  que a contratação do  autor/apelado
não se enquadra  nas  duas  exceções  mencionadas.  E,  em razão disso,
resta eivada de nulidade, nos termos do art. 37, § 2º, da Carta Magna,
como já reconheceu o juiz na sentença.

A  contratação  do  autor  deu-se  sem  a  prévia  realização  de
concurso público para o exercício de uma atividade permanente e não
temporária, o que, por si só, desnatura a ideia de necessidade temporária
decorrente da contratação por excepcional interesse público, o que torna o
contrato nulo.

Ocorre que,  embora seja nulo o contrato, a Administração
não pode obter benefícios ilegítimos, havendo de garantir-se o benefício
da contraprestação pecuniária  correspondente ao trabalho efetivamente
desempenhado pelo seu servidor.

No caso sob exame, de um lado defende-se a plena aplicação
das normas trabalhistas, tais como o décimo terceiro. De outro, busca-se a
observância do FGTS e da contraprestação pecuniária pelo trabalho que
foi prestado.

Ressalte-se que, nos termos do art. 19-A da Lei n. 8.036/1990,
introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41/2001, mesmo quando for
declarado  nulo  o  contrato  de  trabalho,  em razão  do  art.  37  da  Carta
Magna,  é  devida  a  quantia  correspondente  aos  salários  pelos  serviços
efetivamente prestados e, quando for o caso, é possível o levantamento
do depósito do FGTS.

Isso  porque  o  Supremo  Tribunal  Federal,  no  que  diz
respeito aos direitos dos servidores contratados pela Administração
Pública sem prévia aprovação em concurso público, após reconhecer
a  repercussão  geral da  matéria,  decidiu  que  tais  contratações
irregulares não geram quaisquer vínculos jurídicos válidos, a não ser
o  direito  ao  percebimento  dos  salários  referentes  aos  dias
trabalhados e ao depósito de FGTS. Vejamos:

CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM  CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS
JURÍDICOS  ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
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PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO DE FGTS (RE
596.478 - REPERCUSSÃO GERAL). INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS
VERBAS,  MESMO  A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme
reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a
Constituição  de  1988  reprova  severamente  as   contratações  de
pessoal pela Administração Pública sem a observância  das  normas
referentes  à  indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  concurso
público, cominando a sua nulidade e impondo sanções à autoridade
responsável  (CF,  art.  37,  §  2º). 2.  No  que  se  refere  a
empregados,  essas  contratações  ilegítimas  não  geram
quaisquer  efeitos   jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  à
percepção dos salários referentes ao período trabalhado e,
nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento
dos depósitos efetuados no Fundo de  Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido. (RE 705140,
Relator(a):  Min.  TEORI  ZAVASCKI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
28/08/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL -
MÉRITO, DJe-217, DIVULG 04-11-2014, PUBLIC 05-11-2014).

Nesse sentido, colaciono precedentes  desta Corte em casos
idênticos à demanda, ajuizadas igualmente em face do Estado da Paraíba,
por serviços prestados no Município de Serraria/PB:

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA - SERVIDOR ESTADUAL - INVESTIDURA
SEM  PRÉVIA  APROVAÇÃO  EM  CONCURSO  PÚBLICO  -  VERBAS
RESCISÓRIAS  -  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  NO  JUÍZO  DE  PRIMEIRO
GRAU  -  IRRESIGNAÇÃO  ESTATAL  -  CONTRATO  NULO  -
POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DO FGTS -  SÚMULA Nº 363 DO
TST E DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036/90 - PROVIMENTO PARCIAL. -
A contratação por prazo determinado é uma exceção ao princípio da
acessibilidade  dos  cargos  públicos  mediante  concurso  público  de
provas ou provas e títulos, foi criada para satisfazer as necessidades
temporárias  de  excepcional  interesse  público,  situações  de
anormalidades  em  regra  incompatíveis  com  a  demora  do
procedimento  do  concurso,  (art.  37,  IX,  da  CF)  -  O  contrato  de
trabalho, ainda que nulo, pactuado com Ente público, em função da
inobservância  da  regra  constitucional  que  estabelece  prévia
submissão  a  concurso  público,  permite  ao  trabalhador  o
levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a título de indenização.
(Processo  Nº  0000453-97.2014.815.0361,  2ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator: Des. ABRAHAM LINCOLN DA C. RAMOS, j. em 23-02-
2016). 

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. PREJUDICIAL DE MÉRITO.
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PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DEVIDAMENTE OBSERVADA. REJEIÇÃO.
- Os servidores públicos têm o prazo prescricional de 05 (cinco) anos
para a cobrança de verbas salariais, conforme previsto no art. 1º do
Decreto nº. 20.910/32. - Uma vez observado, na condenação, o lapso
prescricional  quinquenal  em  face  da  Fazenda  Pública,  bem  como
considerando o trato sucessivo da relação jurídica firmada entre as
partes, tendo a parte promovente ajuizado a demanda de cobrança
de verbas trabalhistas dentro do quinquênio posterior à cessação do
vínculo laboral, não há que se cogitar a improcedência dos pedidos
autorais pela incidência da prescrição. MÉRITO. TERÇO DE FÉRIAS E
FGTS.  RECONHECIMENTO  DE  NULIDADE  NA  CONTRATAÇÃO.
VIOLAÇÃO  AO  ART.  37  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  DIREITO
EXCLUSIVO AO SALDO DE SALÁRIOS PELOS SERVIÇOS PRESTADOS
E  AO  FGTS.  INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS  VERBAS.  MATÉRIA
APRECIADA EM SEDE DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO SUBMETIDO
AO REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL.  CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS DE MORA. OBSERVÂNCIA DA INCONSTITUCIONALIDADE DO
ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/1997 COM A REDAÇÃO DADA PELO LEI
Nº 11.960/2009 NO ÂMBITO DOS JULGAMENTOS DAS ADIS 4357 E
4425. REEXAME E APELO PROVIDOS PARCIALMENTE. - A contratação
de  servidor  público  após  a  Constituição  Federal  de  1988,  se  sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice em seu art.
37, inciso II e §2º, salvo quando se tratar de cargo comissionado
criado  por  lei  ou  de  temporário,  para  atender  à  necessidade
temporária de excepcional interesse público. - O Supremo Tribunal
Federal,  quando  do  julgamento  do  Recurso  Extraordinário  nº
705.140/RS,  submetido  ao  regime  de  repercussão  geral,  firmou a
orientação  jurisprudencial  no  sentido  de  que  “essas  contratações
ilegítimas não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o
direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e,
nos termos do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, ao levantamento dos
depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS”.  (Processo  Nº  0000446-08.2014.815.0361,  2ª  Câmara
Especializada Cível, Relator: Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE
FILHO, j. em 28-01-2016) 

Assim, em razão da irregularidade da contratação, encontra-se
pacífico na Corte Suprema e neste Egrégio Sodalício o entendimento de
que o autor não faz jus aos valores correspondentes ao décimo terceiro
salário. Logo, a sentença recorrida comporta modificação parcial.

Diante do exposto, com base no art. 932, inciso V, “b”, do
Código de Processo Civil/2015, rejeito a preliminar e, no mérito,
dou provimento parcial ao reexame necessário e à apelação ,
para reformar  a  sentença,  julgando improcedente  apenas   o  pedido
de  pagamento  do  décimo  terceiro  salário,  mantendo-a,  contudo,
em relação aos salários dos meses de maio, junho, agosto e outubro
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de 2009 e ao Fundo de Garantia  por  Tempo de Serviço (FGTS) do
período da prestação laboral não fulminado pela prescrição.

Considerando que as partes foram vencedoras e vencidas e
ainda,  observando  a  modificação  parcial  do  julgado,  condeno os
litigantes ao pagamento de custas e dos honorários advocatícios, já
fixados  na  sentença  –  10%  sobre  o  valor  da  condenação  –,  na
proporção  de  50% para  cada  parte,  admitindo-se  a  compensação
nos termos da Súmula 306 do STJ, observando, quanto ao autor, a
regra do art. 12 da Lei nº 1.060/50, e a isenção da Edilidade quanto
às custas.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 03 de maio de 2016.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
Relatora


